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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei obriga as prestadoras do serviço de telefonia a 

expandirem a cobertura do serviço para todos os distritos dos municípios abrangidos 

em sua área de outorga. 

Art. 2º As prestadoras de telefonia fixa ou móvel que obtenham 

outorgas para explorar o serviço apresentarão plano de expansão para que todos os 

distritos dos municípios abrangidos pela área de concessão, permissão ou 

autorização sejam atendidos nos dois anos subsequentes à obtenção da outorga. 

Parágrafo único. As atuais prestadoras de serviço de telefonia 

fixa e móvel cuja cobertura do serviço prestado não atenda a cem por cento dos 

distritos dos municípios abrangidos por suas outorgas ficam submetidas ao disposto 

no caput deste artigo. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei sujeita à 

prestadora às penas previstas na Lei nº 9.472, de julho de 1997. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A expansão do serviço de telefonia no Brasil vem se 

caracterizando pela seletividade geográfica e de renda com a qual as operadoras de 

telefonia escolhem as áreas onde pretendem fornecer seus serviços. Assim, regiões 

densamente povoadas e de elevada renda são contempladas com o serviço, em 

detrimento de áreas menos populosas e de menor renda per capita. 

Esse processo configura-se em um vetor de fomento às 

desigualdades sociais e regionais, pois a expansão da cobertura do serviço fica 

subordinada à lógica do lucro e do mercado, em prejuízo da cidadania e dos 

aspectos sociais. 

Esta proposição, portanto, tem o objetivo de obrigar as 

prestadoras de telefonia a expandir seus serviços para todos os distritos dos 

municípios abrangidos por sua outorga em um prazo máximo de dois anos. Com a 

medida, pretendemos que as áreas menos favorecidas dos municípios também 

sejam atendidas com os serviços de telecomunicações. 
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Diante do exposto, peço o apoio dos nobres parlamentares 

desta Casa para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 Sala das Sessões, em         de fevereiro de 2012. 

Deputado AMAURI TEIXEIRA 

(PT/BA) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 

políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 

serviços de telecomunicações.  

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e 

a fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e 

funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita 

e espectro de radiofreqüências.  

 

Art. 2º O Poder Público tem o dever de:  

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços 

razoáveis, em condições adequadas;  

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos 

serviços de interesse público em benefício da população brasileira;  

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 

incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos 

usuários;  

IV - fortalecer o papel regulador do Estado;  
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V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento 

tecnológico e industrial, em ambiente competitivo;  

VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as 

metas de desenvolvimento social do País.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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